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SEVERINA PATRICIA FERNANDES, Promotor(a) de Justiça de Serrinha- SIGA nº 38958.7/2022. Requerimento: autorização de 
ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse institucional, para o período de 31/08/2022 a 01/09/2022. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 
3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Priscilla Andrade Figueiredo Lisbôa - Serrinha - 5ª Promotoria 
de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos pro-
cedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

TATYANE MIRANDA CAIRES, Promotor(a) de Justiça de Guanambi- SIGA nº 38969.7/2022. Requerimento: autorização de 
ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 30/08/2022 a 30/08/2022. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, 
de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Aureo Teixeira de Castro - Guanambi - 2ª Promotoria de Justiça, 
já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos 
e processos judiciais e extrajudiciais. 
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NÚCLEO DE INVESTIGAÇÃO DE CRIMES ATRIBUÍDOS A PREFEITOS-CAP   

NÚCLEO DE INVESTIGAÇÃO DE CRIMES ATRIBUÍDOS A PREFEITOS-CAP 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO Nº 067/2022
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL IDEA Nº 003.9.339894/2021 

O 3º Promotor do Núcleo de Crimes Atribuídos a Prefeitos em substituição ao 2º Promotor, no uso de suas atribuições legais, em cum-
primento ao disposto no art. 13, caput, da Resolução n. 181/2017 do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CNMP, 
que reza: “o procedimento investigatório criminal deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, permitidas, por igual período, 
prorrogações sucessivas, por decisão fundamentada do membro do Ministério Público responsável pela sua condução”, comunica aos 
interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, pelo período de 90 (noventa) dias, do PIC Nº 003.9.339894/2021, a contar 
30 de agosto de 2022, considerando a necessidade da realização de diligências imprescindíveis à elucidação dos fatos. 

Salvador, 30 de agosto de 2022. 

JOSÉ JORGE MEIRELES FREITAS
Promotor de Justiça Convocado 
(Portaria n° 433/2020 - DPJe 09/03/20, c/c Ato de Delegação n° 018/2020 - DPJe 12/03/20) 

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL IDEA Nº 003.9.42149/2022 

O 3º Promotor do Núcleo de Crimes Atribuídos a Prefeitos em substituição ao 2º Promotor, no uso de suas atribuições legais, em cum-
primento ao disposto no art. 13, caput, da Resolução n. 181/2017 do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CNMP, 
que reza: “o procedimento investigatório criminal deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, permitidas, por igual período, 
prorrogações sucessivas, por decisão fundamentada do membro do Ministério Público responsável pela sua condução”, comunica aos 
interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, pelo período de 90 (noventa) dias, do PIC Nº 003.9.42149/2022, a contar 06 
de setembro de 2022, considerando a necessidade da realização de diligências imprescindíveis à elucidação dos fatos. 
Salvador, 30 de agosto de 2022. 

JOSÉ JORGE MEIRELES FREITAS
Promotor de Justiça Convocado 
(Portaria n° 433/2020 - DPJe 09/03/20, c/c Ato de Delegação n° 018/2020 - DPJe 12/03/20) 

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL IDEA Nº 003.9.238591/2022 

O 3º Promotor do Núcleo de Crimes Atribuídos a Prefeitos em substituição ao 2º Promotor, no uso de suas atribuições legais, em cum-
primento ao disposto no art. 13, caput, da Resolução n. 181/2017 do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CNMP, 
que reza: “o procedimento investigatório criminal deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, permitidas, por igual período, 
prorrogações sucessivas, por decisão fundamentada do membro do Ministério Público responsável pela sua condução”, comunica aos 
interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, pelo período de 90 (noventa) dias, do PIC Nº 003.9.238591/2022, a contar 
06 de setembro de 2022, considerando a necessidade da realização de diligências imprescindíveis à elucidação dos fatos. 
Salvador, 30 de agosto de 2022. 

JOSÉ JORGE MEIRELES FREITAS
Promotor de Justiça Convocado 
(Portaria n° 433/2020 - DPJe 09/03/20, c/c Ato de Delegação n° 018/2020 - DPJe 12/03/20) 


